
2) A Przedsiębiorstwo Energetyki Cieplnej sp. z o.o. é condenada nas despesas, incluindo as relativas ao processo de medidas provisórias.

(1) JO C 402 de 31.10.2016.

Acórdão do Tribunal Geral de 25 de janeiro de 2018 — Grupo Ganaderos de Fuerteventura/EUIPO 
(EL TOFIO El sabor de CANARIAS)

(Processo T-765/16) (1)

[«Marca da União Europeia — Pedido de marca figurativa da União Europeia EL TOFIO El sabor de 
CANARIAS — Motivo absoluto de recusa — Caráter descritivo — Artigo 7.o, n.o 1, alínea c), do 

Regulamento (CE) n.o 207/2009 [atualmente artigo 7.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) 2017/
/1001]»]

(2018/C 094/28)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Grupo Ganaderos de Fuerteventura, SL (Puerto del Rosario, Espanha) (representante: E. Manresa Medina, 
advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representantes: J. Crespo Carrillo e J. García Murillo, 
agentes)

Objeto

Recurso da decisão da Quinta Câmara de Recurso do EUIPO de 28 de julho de 2016 (processo R 1404/2015-5), relativa a 
um pedido de registo do sinal figurativo EL TOFIO El sabor de CANARIAS como marca da União Europeia.

Dispositivo

1) É anulada a decisão da Quinta Câmara de Recurso do Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO) de 
28 de julho de 2016 (processo R 1404/2015-5).

2) É negado provimento ao recurso quanto ao restante.

3) O EUIPO suportará as suas próprias despesas, bem como as efetuadas pela Grupo Ganaderos de Fuerteventura, SL.

(1) JO C 6, de 9.1.2017.

Acórdão do Tribunal Geral de 30 de janeiro de 2018 — Jean Patou Worldwide/EUIPO — Emboga 
(HISPANITAS JOY IS A CHOICE)

(Processo T-808/16) (1)

[«Marca da União Europeia — Processo de oposição — Pedido de marca figurativa da União Europeia 
HISPANITAS JOY IS A CHOICE — Marca nominativa anterior da União Europeia JOY — Uso sério da 
marca anterior — Motivo relativo de recusa — Risco de confusão — Semelhança dos sinais — Artigo 8.o, 
n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/2009 [atual artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (UE) 

2017/1001]»]

(2018/C 094/29)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Jean Patou Worldwide Ltd (Watford, Reino Unido) (representante: S. Baran, barrister)
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Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representantes: T. Frydendahl, A. Folliard-Monguiral e 
D. Walicka, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no Tribunal Geral: Emboga, SA (Petrel, Espanha)

Objeto

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso do EUIPO, de 23 de junho de 2016 (processo R 235/2016-
-1), relativo a um processo de oposição entre a Jean Patou Worldwide e a Emboga.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Jean Patou Worldwide Ltd é condenada nas despesas.

(1) JO C 14, de 16.1.2017

Acórdão do Tribunal Geral de 25 de janeiro de 2018 — SilverTours/EUIPO (billiger-mietwagen.de)

(Processo T-866/16) (1)

[«Marca da União Europeia — Pedido de marca nominativa da União Europeia billiger-mietwagen.de — 
Motivos absolutos de recusa — Caráter descritivo — Falta de caráter distintivo — Artigo 7.o, n.o 1, 

alínea c), do Regulamento (CE) n.o 207/2009 [atual artigo 7.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) 2017/
/1001]»]

(2018/C 094/30)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: SilverTours GmbH (Fribourg-en-Brisgau, Alemanha) (representante: P. Neuwald, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representante: S. Hanne, agente)

Objeto

Recurso da decisão da Quinta Câmara de Recurso do EUIPO, de 3 de novembro de 2016 (processo R 206/2016-5), relativa 
a um pedido de registo do sinal nominativo billiger-mietwagen.de como marca da União Europeia.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A SilverTours GmbH é condenada nas despesas.

(1) JO C 53 de 20.2.2017.
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